
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR SILVIO COSTA SIMÕES 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos senhor Robson Lorencini 

Ceccon que realize a limpeza do ponto de ônibus na 

entrada da comunidade de Goembê e Santa Luzia. 

 

O vereador Silvio Costa Simões, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 

95, inciso III, e 123, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Anchieta, 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos senhor Robson 

Lorencini Ceccon que realize a limpeza do ponto de ônibus na entrada da comunidade 

de Goembê e Santa Luzia. 

 

A limpeza adequada dos espaços públicos melhora a circulação das pessoas, valoriza a 

estética das vias e fortalece o sentimento de cuidado e pertencimento da população com 

o bairro. Dessa forma, manter as áreas limpas não é apenas uma medida de organização, 

mas uma iniciativa essencial para garantir um ambiente mais seguro, saudável e agradável 

para todos. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 05 de Março de 2026. 

 

 

SILVIO COSTA SIMÕES 

VEREADOR 
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